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Câmara vota projeto que concede gratificação aos servidores do setor
administrativo da Secretaria de Educação
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Está em pauta desta segunda-feira (29), o Projeto de Lei Complementar (12/2017), de autoria do Executivo, que
estende a  gratificação de 33% já  ofertada aos  servidores  que desempenham suas funções administrativas  nas
Secretarias de Escolas e nos Centros Municipais de Educação Infantil para os servidores que desempenham
funções administrativas na Secretaria Municipal de Educação. 
De acordo com a Prefeitura, esses servidores têm a responsabilidade de alimentar e gerir Sistema SERE (Sistema
Estadual  de  Registro  Escolar);  SIMEC/PAR  (Sistema  Integrado  de  Monitoramento  Execução  e  Controle  do
Ministério da Educação); SIGET (Sistema de Gestão do Transporte Escolar); SIGARP (Sistema de Gerenciamento
de Atas de Registros de Preço); Bolsa Família; Educacenso - INEP; SIGPC (Sistema de Gestão de Prestação de
Contas); Portal do FNDE - Dinheiro Direto na Escola  (PDDE); PDDE Interativo, dentre outros. Tais programas
resultam diretamente na destinação de recursos oriundos dos Governos Estadual e Federal para o município. 
 
Atualmente, a Secretaria Municipal de Educação é responsável por atender e subsidiar nove escolas, três CMEIs,
a Central Única de vagas, a Clínica de Psicopedagogia, Fonoaudiologia e Psicologia, a Divisão de Transporte
Escolar, a Biblioteca Municipal, além das obras em construções. 


